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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI N.° 310/2017.

AUTORIZA REMANEJAMENTO TOTAL

OU PARCIAL DE DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO
DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA.

Art lü Fica autorizada a transposição, o remanejamento ou a transferência de
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro
e a conseqüente anulação total ou parcial de dotações orçamentárias contantes dos
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Exercício de 2018 até o valor de R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais) utilizando como fonte de recurso as

disponibilidades caracterizadas no parágrafo 1-, do Artigo 43, da Lei Federal n-
4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2Q Fica autorizado a transposição, o remanejamento ou a transferência de
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro
de dotações vinculadas as despesas obrigatórias de caráter continuado, como
definidas no art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e a outras despesas até o
montante de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), utilizando como fonte de
recurso as disponibilidades caracterizadas no parágrafo l2, do Artigo(43, da Lei
Federal nQ 4.320, de 17 de março de 1964.

Parágrafo único. A fonte de recursos para cobertura dos crédi
definida no caput deste artigo é o remanejamento autorizado ri
lfl desta Lei




